
1 Etiqueta 

 

 

 

 

 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
2 Data: 15/08/2007 3 Proposição: PL 3.846/00 
 
4 Autor: Deputada Jandira Feghali 5 Nº Prontuário: 303 
 
6 Tipo: 1 ( ) - Supressiva       2 ( ) - Substitutiva      3 (X) - Modificativa     4 () - Aditiva      5 ( ) - Substitutivo Global 
 
7 Página:  1  de  1 8 Artigo: 6º Parágrafo: 2 Inciso: Alínea: 

 
9 Texto  arquivo = Temp59.DOC 
 
 

Dê-se ao caput do art. 6º a seguinte redação: 

“Art. 6º  Os serviços aéreos prestados em regime público ou privado serão 
organizados pelas empresas nacionais, sendo os de cabotagem privativos de empresas 
aéreas nacionais,  com base no princípio da livre competição entre todas as 
prestadoras, devendo o Poder Público atuar para promovê-lo, bem como corrigir os 
efeitos da competição imperfeita e reprimir as infrações à ordem econômica.” 

 
 

Justificação: 
 
A presente emenda tem como objetivo definir a aviação de cabotagem como área 
exclusiva de atuação das companhias aéreas nacionais, preservando mercado, 
empregos, soberania e maior controle do espaço aérea nacional. 
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